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CoNTRATO N". 35t2024
IEEU9,_ ' DE coNrRAro
PRoFrssroNAL especínóo oÉMoroRrsrA, euE erurnÉ ã
ir51,11.,t o FUNDo ruuxrcrpÀr- oÉsAUDE DE ualxaoÀ óõõ
pg'_s1sE E o sR. uoéÉ nôeeãiõ
,F99!14. srLvA, NA ron'úÃ
ABAIXO:

o FUNDo tuuNtcÍFAI- oe seúoe oe IçÀIHADA Dos Bots, pessõâJunorca

de direito público interno, inscrita no CNPJ no. 11.509.36610001-07, localizada na RUA

sÃo JoAeutM, s/N, cENTRo - cEp: 49.940-ooo -,:MALHADA Dos Bots/sE,

doravante denominada simplesmente, SECRETARIA DE SAÚDE, aqui representada

pela Senhora DANIELE BATISTA DOS SAN,TOS ilATOS, brasiteira, maior, @paz,

residente no Pov. Cruz da Donzela - Município de Malhada dos Bois/SE, do outro lado

o sr. JosÉ RoBERTO nôCm SILVA, inscrito no CPF No. 423.395.025-00, CNH no

0051593í479 DETRAN/SE, com endereço na Rua do Comércio, no 179, Centro -
Malhada dos Bois/SE - GEP: 49.940-000, doravante denominado simplesmente de

CONTRATADO, tem justo e acordado o presente contrato individual de trabatho por

tempo determinado, pap atendimento de excepcional interesse público, com

fundamento no inciso lX, artigo 37, da Constituição Federal em harmonia com a Lei

Municipal n". ZC!rlZdá,3, considerando as cláusulas abaixo:

CúUSULA PRIiIEIRA. DO OBJETO

O presente corrtrato consiste na'CONTRATAçÁO DE PROFISSTO^IAI

cuJA FUNçÃO É nOrOruSTA, PARAATENDER AS',TVECESSTDADES DO

MUNIilP@. COM CARGA HORARIA DE $H SE['ÁA'A'S,
'lJ

cúusuLA SEGUNDA - po PREco

Em contraprestação aos serviços previstos na clausula primeira, obriga-se a

CONTRATANTE a pagar ao CONTRATADO à importância total de R$ í.320,00 (um mil,

trezentos e vinte reais), sendo pago R$ í5.840,00 {quinze mil ,oitocentos e quarcnta

reais) mensalmente:

lncidindo os descontos Ce INSS de acordo com a legislação vigente;

O valor constante nesta clausula não poderá ser reajustado até o final do contrato;

Rua São Joaquim, S/N, Gentro, Malhada dos
CNPJ: 1 1.509.366/000í{7

CEP:49.940{00 tr

'.:
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CLÁUSULA TERCETRA - DO PRAZO

Este contrato tem vigência a partir de 02 de janeiro de 2024 e término em 31 de

dezembro de 2024, podendo ser prorrogado por igual ou máior período, de acordo com

a necessidade do Município.

clÁusum oueRrn - oa oorncÃo onÇanaeurÁBle

As despesas prcvistas na cláusula segunda correrão por conta da seguinte

dotação, constante do Crçamento para o corrente exercício i-inanceiro de 2024:

CLAU§ULJ QU]NTA - DOITIATERIAL

Ficará a cargo do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, todo o material e

instrumentos de rotina para o exercício do encargo.

cLÁUSULA SExTA - DA REScISÃoUO: O98oí2 _ FUNDO MUNIcIPAL DE SAÚDE

AÇÃo: 6368 - AçÕES voLTADAS A pRESTAçÃo DE sERvrços DA ATENçÃo

BÁSICA;

ELEMENTO DE DESPESA: 3í900400 - CONTRATO POIP. TEttltPO DETERMINADO;

FONTE DE RECURSO: Í60C.0000

ORGÃO: 98OOO - SECRETARIA MUNICTPAL DE SAIJDE;

UO: 098012 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;

AÇÃo: 6368 - AçoES VoLTADAS A PRESTAÇÃo DE sERvlÇos DA ATENçÃo

BÁSICA;

ELEMENTO DE DESPESA: 319OO4OO. CONTRAI.O POR TEiíPO DETERMINADO;

FONTE DE RECURSO: 1500.1002

Pode o CONTRAI'A,{1'E rescindir em sua plenil'rde rescindir unilateralmente o

presente termo, a qualilurer momento de acordo com sru único interesse desde que

comunique a parte con.rata ja com 30 (trinta) dias de antecedêttcia.

GLAUSULA SÉTIMA - DA L.EGI,SLAW /,?,
Rua São Joaquim, S,'1,1, Centro, Malhada dos BoisJSE, CEP: 49.940-000

CNPJ' í í.509.366/0001 -07
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O presente contrato reger-se-á pela LEI MUNIüIPAL No. 20412023, em

conformidade com a Lei 8.6ô6/93 e suas alterações, e em harmonia com a Legislação

Processual que discíplinarn a matéria, ouvindo, nos casos omissos a autoridade

superior.

CLAUSULA OTTAVA - p9. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Cedro de São loão/SE, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas surgidas

na execução do presente Corrtrato.

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinarn o presente instrumento

particular de contrato ent 02 (duas) vias de igualteor e forma, para um único e so efeito,

juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais.

Malhada dos Bois 1SE), 02 de janeiro de 2024.
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WrÉDANIELE BATISTA DC,J
SECRETÁRIA DE SÂ.UDE

CONTRATANTE

Testemunha

CPF N'

MATOS ROBERTO ROCHA SILVA
CONTRATADO

Testemunha

CPF N'

Rua Sâu. Joitquinr, SiN, Centro, Malhada dos Bois/SE, CÉP: 49.940-000
CNPJ: í 1.509.366/000í-07


